
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. ,008
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A Ne 10.860

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 30 de maio de 1996, o serv^ 
dor BENEDITO ROMUALDO ZANIN, Registro n^ 3.360, do cargo de 
Encarregado, NÍvel M4A", no regime da CLT, lotado na Sub-Secre 
taria de Canas da Secretaria de Serviços Municipais desta Pre
feitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. da^^iTotena, 28 de maio de 1996.

OURDKS FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipa

OSE GUIMARÃES
roaürador Chefe

Registrada em Livro proprio dk Sub-Secretaria de 
legislação da procuradoria do Municipio e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


